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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2024 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 

PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 

PRORROGAÇÃO:  

1.1. Aquisição parcelada de larvicida biológico BTI -  Bacilus Turigiensis Israelensis, para controle 

das larvas de mosquito-borrachudo (Simulium pertinax), conforme especificado: 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

Larvicida biológico BTI – Bacilus 

Turigiensis Israelensis, 

concentração no mínimo 1,2 % de 

princípio ativo, potência mínima 

de 1200 UTI/mg, CEPA AM65-

52, embalagem de 10 (dez) litros, 

com lacre de fábrica e validade 

mínima de 12 meses a partir da 

entrega, devidamente registrado 

na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVIA. 

Litros 350 R$ 205,06 R$ 71.771,00 

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, haja visto que se trata de 

fornecimento de produtos cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos no edital por meio de especificações usuais no mercado. 

1.3. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 71.771,00 (SETENTA E UM MIL, 

SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS).  

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021. 

1.5. O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR 

POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO 

CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS: 

2.1. A fundamentação para a aquisição de Larvicida Biológico BTI - Bacilus Turigiensis Israelensis, 

encontra-se devidamente detalhada no item I do Estudo Técnico Preliminar nº 001/2024, apêndice a 

este Termo de Referência. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO:  
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar (item VII), apêndice deste Termo de Referência. 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1. O objeto desta contratação tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XII, da lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. É necessária a contratação de empresa que atenda as demandas do Município de Nova Trento 

referente ao objeto em questão ao tempo e modo necessários, conforme especificação e quantidade 

descritos no item subsequente, assim como preencha os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista e econômico-financeira.  

4.3. Atender estritamente às especificações do produto: 

a) Larvicida biológico Bacilus Turigiensis Israelensis (BTI) 

b) CEPA AM65-52 avaliada e recomendada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) 

c) Formulação do tipo suspensão aquosa concentrada, contendo no mínimo 1,2% de BTI e 1.200 

UTI/mg (unidades Tóxicas Internacionais por miligrama); 

d) O produto deverá apresentar formação de espuma durante o seu carreamento, auxiliando na 

aplicação; 

e) O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte, em galões plásticos de 10 litros cada, hermeticamente fechados com 

lacre interno a tampa, garantindo segurança contra vazamento e integridade física e biológica do 

produto. Embalagens violadas, sujas, danificadas ou com aparência duvidosa, diferente das 

especificações supracitadas, farão com que as mesmas não sejam aceitas. 

g) O produto deverá ter validade mínima de 12 meses a partir da data de Autorização de 

Fornecimento. 

4.4. O licitante deve proporcionar a entrega do produto objeto desta licitação, apara atender as 

necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme condições, quantidades e 

estimativas estabelecida neste Termo de Referências e seus apêndices. 

4.5. O Contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecida na legislação específica sobre a qualidade e especificação do produto quer será entregue. 

4.6. O Contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

4.7. O Contrato deverá fornecer os produtos de acordo com as normas vigentes, especialmente as 

sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. 

4.8. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características do produto fornecido. 

4.9. O Contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do 

fornecimento, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO 

O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU 

INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO: 
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5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. A entrega dos itens do presente Termo de Referência deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias 

corridos, após a solicitação formal feita pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os itens deverão ser entregues na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente situada na Rua 

NEREU RAMOS Nº 97 – BAIRRO: CENTRO, NOVA TRENTO/SC. 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

5.2.2. Em caso de problemas com os itens entregues, estes deverão ser substituídos imediatamente por 

outros de igual natureza e funcionalidade, a fim de não impedir o fluxo de trabalho da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente. 

5.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do produto que 

apresentar vício ou defeito imediatamente. 

5.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

5.2.5. O custo referente ao transporte dos itens será de responsabilidade do Contratado. 

5.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

5.4 Obrigações da Contratada 

5.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, conforme estabelecido no item III do Estudo Técnico Preliminar Nº 001/2024 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.4.2. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do objeto 

contratado, sempre que solicitado pela Prefeitura do Município de Nova Trento, atendendo às 

determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

5.4.3. Executar os serviços somente após autorizado pelo Gestor ou Fiscal do contrato da Secretaria ou 

órgão requisitante; 

5.4.4. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, onde já estarão inclusas despesas com 

transporte, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais e eventuais 

isenções), leis sociais, administração, lucros e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 

especificada neste Termo de Referência; 
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5.4.5. Fornecer fielmente e dentro das normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de acordo 

com as especificações e eventuais complementações da CONTRATANTE; 

5.4.6. Reparar, corrigir, refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em 

parte e dentro de um prazo não maior que o original, os serviços com vícios, falhas, imperfeições ou 

recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, sem que tal fato possa ser 

invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições 

recebidas pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou 

dentro do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do contrato, bem como responsabilizar-se por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

5.4.7. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre a prestação dos serviços;  

5.4.8. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Termo de Referência; 

5.4.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos; 

5.4.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

ressalvas que fujam às especificações pactuadas anteriormente; 

5.4.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

5.4.12. Cumprir fielmente o Termo de Referência; 

5.4.13. A Prefeitura Municipal de Nova Trento, não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 

– Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela qualidade e segurança 

do material fornecido pela Contratada. 

5.5 Obrigações da Contratante 

5.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

Contrato e seus anexos;  

5.5.2. Receber a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, no prazo e condições nele 

estabelecidas;  

5.5.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, falhas ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

5.5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada;  

5.5.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Contrato e neste Termo de Referência.  

5.5.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021;  
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5.5.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

5.5.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

5.5.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

5.5.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

5.5.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal 210/2024, e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.4. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

6.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente;  

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o 

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros; 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais representantes da 

Administração especialmente designado, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

6.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual; 
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso;  

6.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.12. O gestor do contrato designado pela autoridade superior coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal do 

Contrato, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

6.19. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato; 

6.20. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.  
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7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após entrega da NF na Secretaria de Finanças com o 

devido aceite do Fiscal e do Gestor do Contrato.  

7.10. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente fornecida pela 

licitante (devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito), em até 30 (trinta) dias, contados da liquidação da 

respectiva Nota Fiscal, devidamente atestadas pelo setor competente com o aceite do Fiscal do 

Contrato e do Gestor do Contrato.  

7.11. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município de Nova Trento.  

7.12. O pagamento à contratada somente será efetuado após a comprovação que mantém as condições 

de habilitação. 
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7.13. A conta bancária deve possuir o mesmo CNPJ que a emissora da nota fiscal, ou seja, caso a nota 

fiscal seja emitida pela matriz, a conta bancária indicada deverá ser da empresa matriz e caso a nota 

fiscal seja emitida pela filial, a conta bancária deve ser de titularidade da filial.  

7.14. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 

partir de sua reapresentação.  

7.15. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

7.16. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório.  

7.17. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.18. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outro índice que vier a substituí-lo.  

7.19. Fica condicionado a apresentação da nota fiscal eletrônica. 

7.20. A partir de uma determinação da Instrução Normativa da Receita Federal, nº 1.234/2012 e suas 

alterações, o município deve passar a reter o IR – Imposto de Renda, sobre os valores das contratações 

de bens e prestação serviços.  

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1. Os licitantes, a fim de comprovação da qualificação técnica, deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

8.1.1. Alvará de Licença Sanitária compatível com o objeto da licitação, expedido pelo órgão 

competente do Municípios e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o licitante, 

devidamente válido na forma da legislação vigente; 

8.1.2. Certificado de Registro do Produto, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, devidamente válido na forma da legislação vigente; 

8.1.3. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE do licitante e/ou do fabricante do produto, se 

for o caso. 

8.1.4. Catálogo ou prospecto que comprove o produto ofertado, contendo informações em português, 

com descrição técnica do mesmo. 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO 

DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE 

DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO:  
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9.1. As informações relacionadas à estimativa de preços estão previstas no documento intitulado 

Formulário de Pesquisa de Preços.  

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

ORGÃO 07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DO MEIO 

AMNBIENTE 

UNIDADE 001 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DO MEIO 

AMBIENTE 

FUNCIONAL 20.608.0007  

PROJETO 

ATIVIDADE 

2.052 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 

E DO MEIO AMBIENTE 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

84 33.90.1.500.7000.101 

11 - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME 

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE 

QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA: 

As especificações necessárias estão descritas no item 1 e item 4.2.4 – alíneas: a, b, c, d, e, f, g deste 

Termo de Referência. 

12 - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO:  

Os serviços deverão ser realizados e entregues à Prefeitura de Nova Trento/SC por meio da Secretaria 

Agricultura e Meio Ambiente, dentro do prazo de execução contratual. As informações relacionadas 

aos recebimentos provisório e definitivo estão contidas no Item 5 deste TR.  

13 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 

Não se aplica. 

Nova Trento – SC, 06 de novembro de 2024. 

 

 

_____________________________________________________ 

Ademar Murceski - Matrícula 8790 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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